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PARF-(]ER No o21/2o22

REpsnÊNCte: Projeto de Lei no 02112022

Rrr-a:ron(e): Sra. Cristiane Gisele Bussi da Silva

"Altera a quantidade de vagas
para os empfegos que
especifica".

CovussÃo DE CoNsrrrulçÃo/ jusuçe E REDAÇÃo

1. Do Relatório

Trata-se o expediente de elaboração de Projeto de Lei, remetido pelo
Poder Executivo à Câmara de Vereadoret para a devida apreciação sobre seu

conteúdo. E arremata solicitando a aprovação por esta Casa de Leis.

É a breve síntese do necessário. Passo à análise sobre o teor do aludido
projeto em epígrafe.

2. Da AniíIise de mérito pela CCI

ConÍorme determinado pelo artigo 76 do Regimento Intemo: "Às

Comissões Permanentes, em razãn da matéria de sua competência, cabe: I - estudar
proposições e outras matérias submetidas ao seu exame apresentnndo, conforme o caso:

a) parecer" .

E ainda consoante arttgo 77: "É da competência específica: I - Da Comissão de

Constituiçãa, lustiça e Redação: a) manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal
e regimental e quanto aspecto gÍamatical e lógico, de todas as proposições que

tramitarem pela Cômara, ressalttados as leis orÇamentárias, os pareceres do Tribunal de

Contas, os Requerimmtos e Indicações" .

Para corroborar o mandamento institucional da compulsoriedade dos
trabaihos técnicos poí parte deste órgão intemo, prevê o artigo 79 qu., "É
obrigatório o Parecer das Comissões Permanentes, nos assuntos de sua competência,
ressalaados os casos preoistos neste Regimento" .
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Sendo este o órgão regimentalmente incumbido das atribuiçôes legais

para o estudo dos projetos de lei submetidos ao crivo do Legislativo, passo à

fase de estudo da propositura.
O prefeito apresenta para a apreciação da edilidade propositura de lei

onde quer alterar a quanüdade de vagas para os emPresos que especifica..

Feita essa observação, adentro à análise de todos os pontos que incubem

à Comissão estudar.

2.1 AsDecto Constitucional

A matéria em exame encontra supedâneo na CF: "Ar!. 30, Compele aos

Municípios: I - legislm sobre assuntos de interesse locql" .

Ainda:" Art.6L. A iniciatioa das leis complementares e ordinárias cabe a

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do

Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos

Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos

casos preoistos nesta Constituiçao. § 1a São de íniciatítta priaatioa do Presidente da

República as leis que: t...1 il - disponham sobre: n) criacão ile cargos, Íunções ou

empregos ptiblicog na administracão ilireta e autárquica ou aumento de sua

r emuneraçã0 " .

Tal dispositivo se estende, por simetria, ao chefe do executivo muricipal,
de modo que o prefeito é a autoridade competente para deÍlagrar o processo

legiferante.
Como a proposição legisiativa está amparada por norma constitucional e

o prefeito legisla em consonância com os permissivos legais, há a devida
pertinência temáüca, inexistindo vícios quanto à constitucionalidade do tema
em comento. Não há vício nomodinâmico.

Uma vez Íeita essas observações, passo à análise dos demais pontos
exigidos regimentalmente.

2.2 Aspecto letal

Lei Orgânica de Pracinha - SP, determina qtue: "Art. 77 - Compete,
priaatioamente, ao PreÍeito: (...) N - iniciar o píocesso legislatiao na forma e nos casos

preoistos nesta Lei" .

Quanto ao PL, diz seu Art. 7e: "Eica alterada a quantidade de ttagas para os

empregos públicos de proaimento efetíao dos cargos de Farmacêutico, Tratorista e Vigia

N oturno, na seguinte foÍmalidade " :
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Segue a tabela apresentada pela prefeitura:

SITUAÇÃO ÀTUAL SrTUAçAO NOVÀ

DEr{OMIÍtAçAO
DO EUPREGO

QUANT. REF. DENOMINAÇAO
DO EMPREGO

QUAHT. REF.

Fãrm3,:êuti(,:, 01 1D_-, FtsrmsrôLrtica 1ô-Á

Tt3l:':,rist3 tr1 Tr,3túrist3 i)7 08-A

r,/iqiê Noturno ú1 01-A Vrgia Noturno i)2 01-A

VeriÍica-se que a prefeitura está criando um cârgo a mais, em cada uma
das 3 funções elencadas acima. Farmacêutico, Tratorista e Vigia Notumo
guardavam relação com 1 cargo provido. Agor4 há o acréscimo de mais 1

cargo, totalizando 2 cargos.
Inegável que tal fato acarreta aumento de despesa" assim não podemos

olúdar da LRF, que determina sobre a despesa com pessoal: "Art. 18. Para os

efeitos desta Lei Cornplementar, entende-se como despesa total com pessoal: o somatório

dos gastos do ente da Federação com os atioos, os inatiaos e os pensionistas, relatioos a

mandatos eletiaos, cargos/ Íunções ou empregos, cittis, militares e de membros de Poder,

com quaisquer espécies remuneratórias, tais como oencimentos e oantagens, fixas e

oariiaeis, subsídios, ptooentos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusioe
adicionais, gratificações, horas extras e aantagens pessoais de qualquer natureza, bem

amo encdrgos sociais e contribuíÇões recolhidas pelo ente às entidades de preuidêncía".

Também merece destaque o assento no Art. 242 da Lei Orgânica local,
pois o legislador já traçou o norte a ser seguido pelo ordenador de despesas no
caso em análise. ConÍira; "Art. 242 - A despesa com pessoal atioo e inaüao do

Município não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar federal.
Parágrafo único - A concessão de qualquer aantageffi ou aumento de remuneraçã0, a

criação de cargos ou alteração de estrutura de carreia, bem como a admissõo de

pess1frl, a qualquer título, pelos órgaos e entidfrdes da Adminisfiação dbeta e da ....,L!/
indireta, inclusiae fundaçoes instituídas e mantidas pelo Poder Público, só poderão ser l'C!*
feitas: I se houoet préoia dotação orçamrntária suÍicienle às proieçges de f

- 

|despesas de pessool e nos aeréscimos dela decorrentes" ' I l

Assim, perfectibiliza-se o comando, quando o prefeito declara o prévio \"q
estudo sobre o impacto no orçamento. Vale aqui o mesmo que indiquei no PL , \

17, isto é,prévio estudo no impacto orçamentário e inclusão no orçamento' f'* [.4.'
que saber de onde virá o din}eiro Para custear este cargo público. §1)
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Nesse diapasão, verifico que â prefeitura indicou que as despesas serão
custeadas. Diz o Art. 2e do PL: "As despesas decorrentes desta Lei correrãa por conta

de dotações orçamentárias do orçamento aigente, suplementadas, se necessário".

Só para deixar destacado aqui, a oÍdem iegal para que os cargos sejam

criados por lei encontra guarida na Lei Federal ne 8.'11.211990 in aerbis:

"Art.s! Cargo público é o conjunto de ntribuições e responsabilidades preoistas na

esfrutura organimcional que deoem ser cometiàas a um seroidor. Parágrafo único. Os

cargos públicos, acessíoeis a todos os brasileiros, sãa criados por lei, com denominação

própria e z)encimento pago pelos cofres públicos, para prottimento em caráter eÍetiao ou

em cofiissãa".

Conforme exposto, o projeto de lei está em consonância com os

parâmekos orientadores traçados anteriormente pelo legislador ordinário, não
merecendo reparos neste aspecto.

2.3 Aspecto Regimental

Quanto ao rito a ser seguido, anoto o seguinte, com todo o regulamento
previsto no Regimento Intemo: {i) "Art.26 - Ao Presidente da Câmara compete,

prioatfutammte: (...) ll - quanto às atioidades legislatiaas: a) proceder à distribuição de
matéria às Comissões Permanentes ou Especiais (...) V - quanto às Comissões: (...)
"d" comtidar o Relator ou o tro membro de Comissão para esclarecimento dr pallggL
(...) W - quanto às atiaidades administrativas: (..) fl organizar a Orilem do Dia, pelo
menos 24 (ointe quatro) horas antes da sessão respectioa, fazendo dela constar
obrigatoriamente, cott ou sem parller. das Comissões e antes do término do prazo, os

projetos de lei com prmo de apreciaçã0, bem como os projetos e o aeto de que tratam os

artigos 64, § 2e e 66, § 6a da Constituiçao Fedual". (griÍos não originais). E ainda:
"Art. 229 - Compete ao Presidente da Câmara, atratsés de despacho, dentro do prazo
improrrogfutel de 3 (três) dias a contar da data do recebímento das proposições,
encaminhá-las às Comissões Permanentes que, por sua natureza, deaam opitar sobre o
assunto" .

Reunião coniunta: "Art. 84 - Quanilo duas ou mais Camissões permanentes

apreciarem qualquer matéria em reuniio conjuntq a presidência dos trabalhts caberá ao

mais idoso Presidente de Comissão, dentre os presefites, se dests reunião conjunta ndo

determinado qu.ei "Art. 162 - ord.em do dia é a fase da sessão onde serão discutidas e li')
deliberadas as matérias preoiamente organizaias em pauta" . posteriormente a §),
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proposição deverá ser submetida à apreciação deste Egrégio Plenário, para a
dcvida discussào e votaçào.

Como a matéria em discussão não está no rol do artigo 54, entendo que t>

quorum para a deliberação será o de maioria relativa, isto é, maioria dos

presentes à sessão. Cumpre ressaltar que o tema também não está inserido no

arrigo 238, onde elenca, a respeito dos tui'nos de votação que: "DisctLssão é a Jase

dos trabalhos destinad.a aos debates em Plenário. § la - Serão uotados em d.ois turnos de

discussão e ztotaÇão: a) com interttslo mínimo de L0 (dez) dias entre eles, 0s prlpostas de

ementla à Lei Orgânica; b) os projetos de lei complementar; c) os projetos d.e lei rlo plano

pluriarutal, de direlrizes orçamentárias e do orçamento arutal; d) os projetos de

co dificaçãa " .

Desta maneira, entendo ser votação em furno único, por uma
interpretação a contrario sensu do disposiiivo acima citado.

Quanto à votacão de cada vereador, dispõe o artrgo 246 que "Votação é o

ato compLementar da discussão atrarés do qunl o Plenário manfusta a sua aontade n

respeito da rejeição on dn aproaaçao da ma!éria" . E observo qurl quanto à presença

dos membros da Casa: "A discttssão e a aotaçõo pelo Plenário de matéria constante da

Orclem d.o Dig só poderao ser efetuadas com a presenÇa de rnaioria sbsoluts dos

Membros da Câmarn", em conJormidade com o §2" do artigo anteriormente
citac{o.

Após a fase de discussão, será o momento para os vereadores
procederem a seu aoto, conÍorme prevê o arligo 249: " A partir do instante em que

o Presidente da Câmnra d.eclarar a matéria já debatida e com discussão e'rrcerrada,

poderá ser solicitada a pnlnura pnra encaminhamento da ootaçã0" .

Obscrvo que o voto poderá ser simbólicg nominal ou secreto, er aí
inteligência do artigo 250. Caso ocorram alguma modificacão necessária na
redação do PL, observar-se-á o disposto no artigo 255: "Ultittada a t'ase dn

ootação, serít a proposiçã0, se houaer substitutiuo, emenda ou subernencla aprooados,

enrtiada à Comissão de Constituiçã0, lttstiça e Redação para elaboraçdo da Redaçao

Final".
lJma vez superadas as fases de discussão e votação do PL em comento,

adentra-se à {ase de sanção/veto do Poder Executivo. A propósikr, e o
mandarnento do artigo 258 que: " Aprooada um projeto de lei, na forma regintental e

transformado em atúógrafo, será ele no prazo de dez (10) clias úteis, enaíttdo aa Prefeito,
para fíns de s çda epromulgaçã0".

Salvo melhor juízo, este é o rito que o Poder Legislativo deverá seguir no
apreciar do PL em debate, de modo que haja um regular e higido deviclcr
processo legislativo, com a obscrvância fiel dos ditames constitucionais, legais e

regimentais.

(/*"v

2.4 Asoecto Gramatical
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Noto a presença de 4 artigos no bojo do Projeto de Lei n" 02U2O22. De

acordo com pesquisa reaiizada na lrede muadial de computadotes, gfintÚiQg
significa "coniunto de prescrições e regras que determinam o uso considerado

correto da língua escrita e falada".
Pela atenta leitura de toda a redação disposta no PL, verifico uma singela

compreensão de seu conteúdo, de maneira que vejo a conformidade com a Lei
Complementar n" 95/1998 (é a 1ei Íederal que dispõe sobre a técnica de redação

das demais leis).
Nesse diapasão, sua redação é de simples entendimento e leitura, não

existindo máculas quanto ao emprego correto das regras gramaticais,
merecendo prosseguimento em seus ulteriores termos.

2.5 Asoecto Lóeico

Em continuidade ao enfrentamento da leitura na redação do Projeto de
Lei n" 02112022, noto a conexão lógica entre as premissas distribuídas ao longo
de toda a escrita. Pela premissa maior, destaco a intenção em criar os cargos

públicos. Para tal se predispôs a elaborar o debatido Pl constituindo a

premissa menoÍ. E a conclusão é a aprovação por parte desta edilidade para
que a lei surta seus reguiares e jurídicos efeitos perante terceiros beneficiários.

Pelo contido nos seis artigos do PL, atesto pela conclusão lógica das
idéias esposadas na redação com os objetivos demonstrados, inocorrendo
máculas ou defeitos que não permitam a extração do espírito da lei.

Por fim, sem olvidar de que o PL envolve dinheiro público. o estudo no
aspecto orçamentário Íicará a cargo da Comissão de Finanças, Orçamento e
Contabilidade (RI, art. n,U,"a").

3. Da Conclusão e Expressão do Voto

Face ao exposto, após a exaustiva anáiise de todos os pontos a serem
estudados por este órgão, meu voto é favorável pela legalidade de todos os

aspectos elencados pelo art. 77, inciso I, alínea "a" do Regimento Intemo desta

https://www.gooele.con/search?rlz=l C IAVNC enBR629BR629&ei=nTL XvL_FOXJ0PEpsómC4AM
&q=gramatica+portuguesa+sienificado&oq:qramatica+portueues+sig&gs_lcp-leÂZryq3ltlyWIOAxgAM
eYIABÀWEB4yBggAEBYOHioFCAAQgwE6BOqAELEDOgOIABBDOgIIADoFCC4QsOM6AgguUJ
qOFFjWàRgsdsUaABwAHgAgAGTAYsB-qSAOM0LjmYAOCCAOCqAOdnd3Mtd2l6&sclienFps),-
g! acesso em 14.04.2022
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Casa de Leis, devendo o projeto de lei ser remetido ao Egrégio PlenáLrio para a

discussão e votação.
Na Íorma do disposto pelo Art. 107, Rl, acompanharam o voto do(a) relator(a)

os vereadores Daniel do Nascimento Marques e Carina dos Santos Rodrigues

Cntz.

Sala das Comissões, 14 de abril de 2022.

Co** l- l-ú*0 -G-y
Carina dos Santos Rodrigues Cruz

Presidente
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BÉsi da SilvaCristiane Gisele

SecretáLriaVice-Presidente


